
Leis
LEI Nº 12.689, 
DE 3 DE OUTUBRO DE 2007

Autoriza o Poder Executivo a realizar opera-
ções de crédito com instituições financeiras
internacionais, organismos multilaterais e
bilaterais de crédito e bancos privados inter-
nacionais, bem como com o Banco Nacional
de Desenvolvimento Econômico e Social -
BNDES, e dá outras providências correlatas

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a rea-

lizar operações de crédito com instituições financeiras
internacionais, organismos multilaterais e bilaterais de
crédito e bancos privados internacionais até o valor
equivalente a US$ 1,774,000,000.00 (um bilhão sete-
centos e setenta e quatro milhões de dólares norte-
americanos), bem como com o Banco Nacional de
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, até o
valor de R$ 1.834.000.000,00 (um bilhão oitocentos e
trinta e quatro milhões de reais).

§ 1º - As taxas de juros, prazos, comissões e
demais encargos serão os vigentes à época das contra-
tações dos empréstimos, admitidos pelo Banco Central
do Brasil para registro de operações da espécie, obede-
cidas as demais prescrições e normas legais.

§ 2º - Os recursos das referidas operações de crédi-
to externas serão aplicados, obrigatoriamente, nas
execuções dos seguintes Projetos:

1. Aquisição de Material Rodante e Sistemas para
linhas da Companhia Paulista de Trens Metropolitanos
- CPTM e da Companhia do Metropolitano de São
Paulo - METRÔ até o valor equivalente a US$
1,085,000,000.00 (um bilhão e oitenta e cinco milhões
de dólares norte-americanos), a cargo da Secretaria
dos Transportes Metropolitanos/CPTM e METRÔ;

2. Aquisição de Material Rodante e Sistemas para
a Companhia de Trens Metropolitanos - CPTM e Estu-
dos, Projetos e Desapropriações para a Implantação da
segunda fase da Linha 5 - Lilás, da Companhia do
Metropolitano de São Paulo - METRÔ, trecho Largo 13
- Chácara Klabin, até o valor equivalente a US$
168,000,000.00 (cento e sessenta e oito milhões de
dólares norte-americanos), a cargo da Secretaria dos
Transportes Metropolitanos/CPTM e METRÔ;

3. Pavimentação e Recuperação de Estradas Vici-
nais do Estado até o valor equivalente a US$
361,000,000.00 (trezentos e sessenta e um milhões de
dólares norte-americanos), a cargo da Secretaria dos
Transportes/Departamento de Estradas de Rodagem do
Estado de São Paulo - DER;

4. Desenvolvimento Rural Sustentável - Microba-
cias II, até o valor equivalente a US$ 78,000,000.00
(setenta e oito milhões de dólares norte-americanos), a
cargo da Secretaria de Agricultura e Abastecimento e
da Secretaria do Meio Ambiente;

5. Programa Estadual de Apoio à Recuperação das
Águas - REÁGUA, até o valor equivalente a US$
78,000,000.00 (setenta e oito milhões de dólares
norte-americanos), a cargo da Secretaria de Sanea-
mento e Energia;

6. Programa de Saneamento Ambiental dos
Mananciais do Alto Tietê - Programa de Mananciais,
até o valor equivalente a US$ 4,000,000.00 (quatro
milhões de dólares norte-americanos), a cargo da
Secretaria de Saneamento e Energia.

§ 3º - Os recursos das referidas operações de crédi-
to com o BNDES serão aplicados, obrigatoriamente,
nas execuções dos seguintes Projetos:

1. Expansão da Linha 2 - Verde da Companhia do
Metropolitano de São Paulo - METRÔ, até o valor equi-
valente a R$ 1.579.000.000,00 (um bilhão quinhentos
e setenta e nove milhões de reais), a cargo da Secreta-
ria dos Transportes Metropolitanos/Companhia do
Metropolitano de São Paulo - METRÔ;

2. Nota Fiscal Eletrônica - Sistema Público de Escri-
turação Digital - SPED, até o valor equivalente a R$
15.000.000,00 (quinze milhões de reais), a cargo da
Secretaria da Fazenda;

3. Presídios, até o valor equivalente a R$
240.000.000,00 (duzentos e quarenta milhões de reais),
a cargo da Secretaria da Administração Penitenciária.

§ 4º - Fica o Poder Executivo obrigado a encami-
nhar à Comissão de Finanças e Orçamento da Assem-
bléia Legislativa do Estado, cópia dos contratos decor-
rentes dessas operações financeiras, no prazo máximo
de 30 (trinta) dias a contar da assinatura dos mesmos.

Artigo 2º - As operações de crédito externas serão
garantidas pela República Federativa do Brasil.

§ 1º - Para obter as garantias da União com vistas
às contratações de operações de crédito externo de
que trata esta lei, fica o Poder Executivo autorizado a
prestar contragarantias ao Tesouro Nacional.

§ 2º - As contragarantias de que trata o § 1º deste
artigo compreendem a cessão de:

1. direitos e créditos relativos a cotas ou parcelas
da participação do Estado na arrecadação da União, na
forma do disposto no artigo 159, inciso I, alínea “a”, e
inciso II, da Constituição Federal, ou resultantes de tais
cotas ou parcelas transferíveis de acordo com o precei-
tuado na mesma Constituição, respeitada sua vincula-
ção à aplicação especial, quando for o caso;

2. receitas próprias do Estado, a que se referem os
artigos 155 e 157 da Constituição Federal, nos termos
do § 4º do artigo 167, acrescentado pela Emenda
Constitucional nº 3, de 17 de março de 1993.

§ 3º - O Poder Executivo, quando do envio dos rela-
tórios quadrimestrais à Assembléia Legislativa do Esta-
do, indicará os valores comprometidos pelas contraga-
rantias de que tratam os parágrafos 1º e 2º deste artigo,
bem como encaminhará o relatório dos cronogramas
financeiros e desembolsos dessas operações financeiras.

Artigo 3º - Para as operações de crédito com o
BNDES, fica o Poder Executivo autorizado a constituir
garantias mediante a cessão de direitos e créditos relati-
vos a cotas ou parcelas da participação do Estado na arre-
cadação da União, na forma do disposto no artigo 159,
inciso I, alínea “a”, e inciso II, da Constituição Federal, ou
resultantes de tais cotas ou parcelas, transferíveis de acor-
do com o preceituado na mesma Constituição, respeitada
sua vinculação à aplicação especial, quando for o caso.

Artigo 4º - Os recursos provenientes das operações
de crédito serão consignados como receita no orça-
mento do Estado, ficando a Secretaria de Economia e
Planejamento autorizada a adotar as providências que
se façam necessárias.

Artigo 5º - Os orçamentos do Estado consignarão,
anualmente, os recursos necessários ao atendimento
das despesas relativas à amortização, juros e demais
encargos decorrentes das operações de crédito autori-
zadas por esta lei.

Artigo 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 3 de outubro de 2007.
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 3

de outubro de 2007.

Decretos
DECRETO Nº 52.217, 
DE 3 DE OUTUBRO DE 2007

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria
de Economia e Planejamento, visando ao
atendimento de Despesas de Capital

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto
no Artigo 8º da Lei 12.549, de 02 de março de 2007,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 200.000,00

(Duzentos mil reais), suplementar ao orçamento da
Secretaria de Economia e Planejamento, observando-se
as classificações Institucional, Econômica, Funcional e
Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária
da Despesa do Estado, estabelecida pelos Anexos I e II, de
que trata o artigo 5°, do Decreto n° 51.636, de 09 de
março de 2007, de conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 3 de outubro de 2007
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 3 de outubro de 2007.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
29000 SEC. ECONOMIA E PLANEJAMENTO
29001 SECRETARIA DE ECONOMIA

E PLANEJAMENTO
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 200.000,00

T O T A L 1 200.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.2909.5515 GESTÃO DA SEP 200.000,00

1 4 200.000,00
T O T A L 200.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
29000 SEC. ECONOMIA E PLANEJAMENTO
29001 SECRETARIA DE ECONOMIA

E PLANEJAMENTO
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 200.000,00
T O T A L 1 200.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.2909.5515 GESTÃO DA SEP 200.000,00

1 3 200.000,00
T O T A L 200.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
29000 SEC. ECONOMIA E PLANEJAMENTO

T O T A L 1 4 200.000,00
OUTUBRO 200.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
29000 SEC. ECONOMIA E PLANEJAMENTO

T O T A L 1 3 200.000,00
DOTAÇÃO CONTINGENCIADA 200.000,0

0
TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS

RECURSOS DO RECURSOS
TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
12549 8º 1º 3 200.000,00 200.000,00 0,00
TOTAL GERAL 200.000,00 200.000,00 0,00

DECRETO Nº 52.218, 
DE 3 DE OUTUBRO DE 2007

Disciplina as convocações de servidores
para prestação de serviço extraordinário,
no âmbito da Administração Direta e das
Autarquias do Estado

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - As convocações de servidores para pres-

tação de serviço extraordinário, no âmbito da Adminis-
tração Direta e das Autarquias do Estado, ficam limita-
das aos casos de extrema necessidade.

Artigo 2º - As convocações de que trata o artigo 1º
deste decreto serão feitas pelos Secretários de Estado,
pelo Procurador Geral do Estado e pelos Superinten-
dentes de Autarquias, após autorização do Secretário
de Gestão Pública, com base em justificativa compro-
vando, em cada caso, a extrema necessidade.

Artigo 3º - As disposições deste decreto não se
aplicam às convocações de servidores abrangidos pela
Lei Complementar nº 802, de 7 de dezembro de 1995,
para prestação de serviço extraordinário no âmbito da
Administração Direta e das Autarquias do Estado, que
ficam vedadas.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, ficando revogadas as disposições em
contrário, em especial:

I - o Decreto nº 40.095, de 24 de maio de 1995;
II - o Decreto nº 40.193, de 13 de julho de 1995.
Palácio dos Bandeirantes, 3 de outubro de 2007
JOSÉ SERRA
João de Almeida Sampaio Filho
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Alberto Goldman
Secretário de Desenvolvimento
João Sayad
Secretário da Cultura
Maria Helena Guimarães de Castro
Secretária da Educação
Dilma Seli Pena
Secretária de Saneamento e Energia
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Lair Alberto Soares Krähenbühl
Secretário da Habitação
Mauro Guilherme Jardim Arce
Secretário dos Transportes

Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Francisco Graziano Neto
Secretário do Meio Ambiente
Rogério Pinto Coelho Amato
Secretário Estadual de Assistência e Desenvolvi-

mento Social
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Luiz Roberto Barradas Barata
Secretário da Saúde
Ronaldo Augusto Bretas Marzagão
Secretário da Segurança Pública
Antonio Ferreira Pinto
Secretário da Administração Penitenciária
José Luiz Portella Pereira
Secretário dos Transportes Metropolitanos
Guilherme Afif Domingos
Secretário do Emprego e Relações do Trabalho
Claury Santos Alves da Silva
Secretário de Esporte, Lazer e Turismo
Bruno Caetano Raimundo
Secretário de Comunicação
José Henrique Reis Lobo
Secretário de Relações Institucionais
Sidney Beraldo
Secretário de Gestão Pública
Carlos Alberto Vogt
Secretário de Ensino Superior
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 3 de outubro de 2007.

Atos do Governador
DECRETOS DE 3-10-2007
Dispensando os adiante relacionados das funções

de membro do Conselho de Defesa do Patrimônio His-
tórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado -
Condephaat, na qualidade de representantes:

da Unidade de Fomento e Difusão de Produção
Cultural, da Secretaria da Cultura: Regina Maria Pros-
peri Meyer;

da Unidade do Arquivo Público do Estado, da Casa
Civil: Carlos de Almeida Prado Bacellar.

Designando, nos termos do art. 137, § 3º, combi-
nado com o parágrafo único do art. 138 do Dec.
50.941-2006, os abaixo discriminados para integrarem,
como membros, o Conselho de Defesa do Patrimônio
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado
- Condephaat, na qualidade de representantes:

da Unidade de Fomento e Difusão de Produção
Cultural, da Secretaria da Cultura: Mario de Biasi, RG
2.205.600-2, em complementação ao mandato de
Regina Maria Prosperi Meyer;

da Unidade do Arquivo Público do Estado, da Casa
Civil: Maria Cecilia França Lourenço, RG 2.915.654, em
complementação ao mandato de Carlos de Almeida
Prado Bacellar.

Dispensando Pavlos Theotorakis, RG 9.052.211,
das funções de membro do Conselho Deliberativo do
Instituto de Medicina Social e de Criminologia de São
Paulo - Imesc, na qualidade de representante de notó-
rio saber na área de competência do Instituto de Medi-
cina Social e de Criminologia de São Paulo - Imesc.

Designando, com fundamento no § 1º do art. 7º
do Regulamento do Instituto de Medicina Social e de
Criminologia de São Paulo - Imesc, aprovado pelo Dec.
42.110-97, Vera Maria Leite Renna, RG 8.293.708-4,
para integrar, como membro, o Conselho Deliberativo
do aludido Instituto, na qualidade de representante de
notório saber na área de competência do Instituto de
Medicina Social e de Criminologia de São Paulo -
Imesc, em complementação ao mandato de Pavlos
Theotorakis.

Dispensando, a pedido e a partir de 30-8-2007,
Eliézer Rizzo de Oliveira da função de Diretor do Cen-
tro Brasileiro de Estudos da América Latina, da Funda-
ção Memorial da América Latina.

Nomeando, com fundamento no § 3º do art. 10
da Lei 6.472-89, e nos termos do § 1º do art. 12 dos
Estatutos da Fundação Memorial da América Latina,
aprovados pelo Dec. 30.553-89, Adolpho José Melfi,
RG 2.077.068, para exercer a função de Diretor do
Centro Brasileiro de Estudos da América Latina, da alu-
dida Fundação, na vaga de Eliézer Rizzo de Oliveira.
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